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    	REFERÊNCIAS

  


  

  Introdução


  O registro civil das pessoas naturais é serviço público de organização técnica e administrativa destinado a garantir publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos e fatos da vida, bem como do estado da pessoa natural1.


  Seu exercício é delegado, por concurso público, ao registrador civil das pessoas naturais, que é profissional do Direito dotado de fé pública2, presente em todas as localidades, vez que há pelo menos um em cada sede municipal e distrital3.


  No que diz respeito aos atos praticados no registro civil das pessoas naturais, registram-se: nascimentos, casamentos, óbitos, conversões das uniões estáveis em casamento, emancipações, interdições (curatelas), sentenças de tomada de decisão apoiada, sentenças declaratórias de ausência e morte presumida, opções de nacionalidade, sentenças que constituírem vínculo de adoção, sentenças ou escrituras de uniões estáveis, tutelas e sentenças de separação e de divórcio (as últimas duas variam de acordo com as normas da Unidade da Federação).


  Averbam-se, entre outras possibilidades: reconhecimento de filho, inclusive com multiparentalidade; investigação e negatória de paternidade; anulação e nulidade de casamento; separação, divórcio, restabelecimento da sociedade conjugal; alteração de regime de bens; alteração de patronímico; perda e retomada da nacionalidade brasileira; suspensão e perda do poder familiar; guarda; nomeação de tutor; adoção de maior; adoção unilateral de criança ou adolescente; alterações de nome; cessação da interdição (curatela) e da ausência; substituições de curadores de interditos (curatelados) ou ausentes; alterações dos limites da curatela; abertura da sucessão provisória e abertura da sucessão definitiva; alterações de prenome e sexo; documentos pessoais como cédula de identidade, título de eleitor, passaporte; retificações e cancelamento do registro.


  Observe-se que todas as alterações de estado da pessoa natural, decorrentes de registros ou averbações, são anotadas à margem dos registros anteriores4.


  Assim, o registro de nascimento “constitui fonte de informações permanente e atualizada sobre o estado civil de uma pessoa natural”5, ao qual é dada publicidade por meio de certidões das quais constam todas as alterações6, exceto aquelas que possam violar a intimidade, a vida privada ou a honra das pessoas.


  Importante ressaltar que os registradores civis das pessoas naturais, por meio de um sistema de informações, alimentam os órgãos públicos com importantes dados para a gestão e para a elaboração de políticas públicas.


  
    1. Artigo 1º da Lei Federal n. 8.935/94. ↩


    2. Artigo 3º da Lei Federal n. 8.935/94. ↩


    3. Artigo 44, §§ 2º e 3º, da Lei Federal n. 8.935/94. ↩


    4. Artigo 106 da Lei Federal n. 6.015/73. ↩


    5. SANTOS, Reinaldo Velloso dos. Registro civil das pessoas naturais. São Paulo, Safe: 2006. p. 35. ↩


    6. Artigo 21 da Lei Federal n. 6.015/73. ↩

  


  1 
 Dimensões do Registro Civil das Pessoas Naturais


  1.1 Exercício da Cidadania e Direitos Humanos


  O exercício da cidadania depende do registro civil de nascimento e da documentação básica, pois, em um Estado democrático, tal exercício se manifesta pela participação do cidadão, o que não seria possível na situação de exclusão e até de “inexistência” causada pela falta de documentação e de registro. Assim reconhece o Alto Comissariado de Direitos Humanos das Nações Unidas1 e já indicou o IBGE:


  
    O registro de nascimento, realizado nos Cartórios, representa a oficialização da existência do indivíduo, de sua identificação e da sua relação com o Estado, condições fundamentais ao cidadão2.

  


  No que concerne à relação entre a documentação básica e a cidadania, é muito elucidativo o voto do ministro Nelson Jobim, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.800, que cita o ensaio de Roberto Damatta3, segundo o qual:


  
    No Brasil, (...) a palavra documento circunscreve um conjunto de experiências sociais fundamentais, demarcadas por uma das mais importantes exigências da cidadania moderna: o fato de cada cidadão ser obrigado por lei a ter vários registros escritos dos seus direitos e deveres, das suas capacidades profissionais, de sua credibilidade financeira e de sua capacidade política e jurídica junto ao Estado.

  


  De acordo com o autor, a identificação formal “é um símbolo que materializa o que somos no sistema, estabelecendo os nossos direitos e deveres, os nossos limites e o nosso poder”.


  Segue aduzindo que o Estado brasileiro se manifesta por dispositivos documentais, o que inclui carteira de identidade, carteira de trabalho, título de eleitor, cartão de contribuinte, carteira de reservista e carteira de motorista, desempenhando, assim, uma “instância conferidora de cidadania e de dignidade social”.


  Conclui que a modalidade brasileira de cidadania é “uma cidadania outorgada, legitimada, controlada e conferida pelo Estado, que se expressa materialmente por meio de uma série de documentos”.


  Diante dessa exposição, Nelson Jobim sustenta a essencialidade do registro civil de nascimento para a cidadania, afirmando que “por detrás como pré-requisito para esse conjunto de documentos, como ‘mãe de todos’, está o registro e a certidão de nascimento sem o qual não se obtém os demais”4.


  Se essa conclusão é extraída em relação a uma forma restrita de cidadania, como define Dalmo de Abreu Dallari5: “A cidadania expressa um conjunto de direitos que dá à pessoa a possibilidade de participar ativamente da vida e do governo de seu povo”, mais patente se torna quando abordado um conceito mais amplo de cidadania, que a aproxima dos direitos humanos, como propõe Maria Victória de Mesquita Benevides6:


  
    “Os direitos da cidadania, também filiados à mesma experiência histórica [dos direitos humanos], são aqueles estabelecidos pela ordem jurídica de um determinado Estado e, juntamente com os deveres, restringem-se aos seus membros; os direitos do cidadão englobam direitos individuais, políticos e sociais, econômicos e culturais e, quando são efetivamente reconhecidos e garantidos podemos falar em ‘cidadania democrática’, a qual pressupõe, também, a participação ativa dos cidadãos nos processos decisórios da esfera pública.”

  


  Nesse sentido, verifica-se que a importância do registro e da posse de documentos que garantam o exercício da cidadania foi um dos temas mais enfatizados nas consultas realizadas durante o trabalho do Alto Comissariado de Direitos Humanos das Nações Unidas7 voltado para a elaboração de diretrizes para a aplicação de direitos humanos à realidade de pobreza.


  Consultadas as organizações de direitos humanos, revelou-se grande a preocupação com o número de pessoas sem registro, solicitando-se que entre as diretrizes elaboradas fosse incluído o registro realizado logo após o nascimento e que fosse garantida a posse de documento de identificação e prova do estado civil, permitindo-se, assim, o exercício dos direitos e o acesso à educação, saúde e emprego.


  Todavia, foi na consulta às pessoas que vivem em estado de pobreza, a qual foi realizada pela organização Aide à Toute Détresse Quart Monde8, que a relevância do registro e da posse de documentos para o exercício da cidadania foi demonstrada de maneira mais crua e concreta. Segundo tal consulta, a população pobre atribui enorme importância ao direito à posse de documentos oficiais de cidadania, colocando-o no mesmo patamar de direitos como alimentação, saúde e educação, pois permite a superação da situação de exclusão9.


  Dessa forma, é possível afirmar-se que o registro civil de nascimento é essencial ao exercício da cidadania e ao exercício dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais.


  Tamanha a importância do registro de nascimento, que o próprio direito a este foi elevado ao status de direito humano, sendo reconhecido pelo Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966 “Artigo 24, § 2. Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá receber um nome”.


  E reforçado pela Convenção para os Direitos da Criança: “Artigo 7º – A criança será registrada imediatamente após seu nascimento”.


  O direito de toda criança ser registrada logo após o nascimento e o vínculo entre o registro de nascimento e os direitos humanos têm sido reafirmados de maneira recorrente nos documentos emanados da Organização das Nações Unidas10, de maneira que a universalização desse direito foi incluída entre os objetivos da Agenda 203011-12.


  1.1.1 Cidadania e gratuidade universal


  A mencionada Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.800-DF teve como objeto as alterações trazidas pela Lei n. 9.534/97, notadamente a imposição de gratuidade universal aos registros de nascimento e de óbito.


  Pelo texto da CF de 1988, a gratuidade se limitaria aos reconhecidamente pobres, o que se extrai do artigo 5º, LXXVI: “são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: a) o registro civil de nascimento; b) a certidão de óbito”.


  A lei a que se refere à disposição constitucional é a Lei n. 6.015/73, que no texto original de seu artigo 30 previa: “Das pessoas comprovadamente pobres, à vista de atestado de autoridade competente, não será cobrado emolumento pelo registro civil e respectiva certidão”. Esse artigo foi adaptado à nova ordem constitucional pela Lei n. 7.844/89, passando a prever que “Das pessoas reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito e respectivas certidões.”


  Todavia, em 1997, a Lei n. 9.534 alterou novamente o artigo 30 da LRP, dando-lhe a seguinte redação: “Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva”, e acrescentou o inciso VI ao artigo 1º da Lei n. 9.265/96, que prevê: “São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim considerados: (...) VI – registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira certidão respectiva”.


  Dessa maneira, a Lei n. 9.534/97 garantiu a gratuidade universal, incluindo o registro de nascimento, o assento de óbito e as primeiras vias de suas certidões entre os atos contemplados pelo artigo 5º, LXXVII, da CF, segundo o qual “são gratuitos (...), na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania”.


  Essa lei foi julgada constitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.800-1-DF. Por tal razão, atualmente, são universalmente gratuitos os registros de nascimento e de óbito, bem como as respectivas primeiras vias de certidão.


  1.2 Social


  O registro civil das pessoas naturais é fonte de informações para a elaboração de políticas públicas nas áreas de saúde, economia, segurança pública e educação, para o desenvolvimento de programas sociais e para a melhor gestão dos recursos públicos.


  As informações do registro civil, além de não gerarem qualquer ônus ao Poder Público para sua obtenção, têm função estratégica, pois dizem respeito aos principais atos da vida civil das pessoas naturais, possibilitando a elaboração e a atualização das estatísticas vitais da população, inclusive:


  
    (...) a quantidade de nascimentos, a taxa de fecundidade, a média etária das gestantes, a quantidade de consultas no pré-natal, o crescimento populacional de cada região, a quantidade de óbitos, o índice de mortalidade infantil, a expectativa de vida, o acompanhamento das epidemias e das causas de mortes, as taxas de homicídios, suicídios e acidentes, enfim, tudo o que é relacionado à vida e à morte da população13.

  


  Os registradores civis prestam as seguintes informações de grande relevância, sem prejuízo de outras que estejam regulamentadas por atos estaduais ou locais:


  
    	Nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos são comunicados ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para elaboração de estatísticas de auxílio às políticas públicas e programas sociais (Lei Federal n. 6.015/73, artigo 49);



    	Registros e Averbações são remetidos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em até um dia útil (art. 68 da Lei Federal n. 8.212/91);



    	Comunicam-se os óbitos dos cidadãos alistáveis à Justiça Eleitoral para cancelamento da inscrição do eleitor, zelando-se pela democracia (Código Eleitoral, art. 71, § 3º);



    	Dos migrantes (estrangeiros) são comunicados os óbitos à Polícia Federal, para atualização dos registros no órgão, auxiliando na elaboração de políticas de segurança e na defesa da soberania do País (Decreto Federal n. 9.199/17, art. 81);



    	Os óbitos dos cidadãos do sexo masculino entre 17 e 45 anos de idade são comunicados ao Ministério da Defesa a fim de se atualizar o cadastro de reservistas das forças armadas (Previsões normativas e Lei n. 4.375/64, art. 66, d e parágrafo único, alínea a);



    	Os óbitos são comunicados à Receita Federal e à Secretaria de Segurança Pública da unidade da Federação que tenha emitido a cédula de identidade (Lei n. 13.114/15, que inseriu p.u. no art. 80 da Lei n. 6.015/73)14.



    	Comunicam-se à Fundação Nacional do Índio (FUNAI) os nascimentos de indígenas, para que seja realizado o registro administrativo, contribuindo-se para a proteção dos povos nativos e suas culturas15;


  


  Além das comunicações supra, cuja obrigatoriedade se estende a todos os Oficiais do país, outras informações podem ser exigidas, em decorrência de normas estaduais, das quais são exemplos:


  
    	Para que não haja evasão quanto ao recolhimento do Imposto sobre Transmissão causa mortis, são comunicados os óbitos à Secretaria Estadual da Fazenda no Estado de São Paulo, e para a Administração Fazendária no Estado de Minas Gerais (Lei do Estado de São Paulo n. 10.705/2000, art. 27; Lei do Estado de Minas Gerais n. 14.941/2003, art. 20);



    	No Estado de São Paulo, informações são enviadas à Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE) (item 27, Cap. XVII, NSCGJ-SP) e “quando transformadas em estatísticas vitais, cumprem papel essencial e insubstituível para todas as esferas de planejamento nacional, estadual e municipal”16;



    	No Estado de São Paulo, há previsão de envio de informação sobre casamentos e óbitos de imigrantes à Polícia Federal (NSCGJ, Cap. XVII, 27.7).



    	No Estado de Minas Gerais, é enviada mensalmente relação dos óbitos com causa mortis para a Secretaria Municipal de Saúde (Lei do Estado de Minas Gerais n. 12.617/97);



    	No Estado de Espírito Santo, é disponibilizado por meio eletrônico as informações sobre nascidos vivos e óbitos à Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social (Lei Estadual n. 9.798/2012, que incluiu o art. 2º na Lei Estadual n. 9.381/2010);



    	Onde houver lei estadual, o óbito deve ser informado ao DETRAN, quando o falecido era portador de Carteira Nacional de Habilitação (Lei do Estado do Espírito Santo n. 9.381/2010; Lei do Estado de Minas Gerais n. 18.703/2010);



    	No Distrito Federal, disposição normativa: “Incumbe ao oficial encaminhar ao Ministério da Justiça e às respectivas repartições consulares ou embaixadas o registro de casamento e de óbito de pessoa estrangeira, sem a incidência de quaisquer ônus” (artigo 254, caput, do Provimento Geral da Corregedoria Geral da Justiça do Distrito Federal PGCGJ-DF);


  


  O rol exposto é exemplificativo, existindo outras informações prestadas por registradores aqui não citadas e podendo ser criadas novas obrigações, motivo pelo qual recomenda-se o estudo da legislação e da normativa atualizada de cada unidade da Federação.


  Como tais informações, muitas outras podem ser realizadas pelos registradores civis das pessoas naturais, com intuito, por exemplo, de contribuir com programas sociais e com o desenvolvimento educacional e da saúde. Ressalve-se que deve haver previsão legal ou normativa para tanto.


  Claramente, essas comunicações poderiam ser facilitadas utilizando-se de sistema unificado, o qual mediante informação única poderia oferecer acesso em diferentes níveis a diversos órgãos interessados de acordo com sua necessidade e legitimidade.


  Com esse objetivo foi criado o Sistema Nacional de Informações do Registro Civil (SIRC), previsto no artigo 68, da Lei n. 8.212/1991 (alterada pela Lei 13.846/2019) e regulado pelo Decreto 9.929/2019, com a “finalidade de captar, processar, arquivar e disponibilizar dados relativos a registros de nascimento, casamento, óbito e natimorto, produzidos pelas serventias de registro civil das pessoas naturais”. Determina o artigo 68, da Lei n. 8.212/1991, que os Registradores Civis devem enviar ao SIRC, no prazo de um dia útil, os dados relativos aos nascimentos, natimortos, casamentos, óbitos, averbações, anotações e retificações registradas na serventia. Vale ressaltar, inclusive, que os dados exigidos estão além daqueles previstos na Lei de Registros Públicos, como por exemplo, informações relativas a sexo, data e local de nascimento dos genitores da pessoa registrada (art. 68, § 2º).


  Nos termos do Decreto n. 9.929/2019, o Comitê Gestor do SIRC (CGSirc) é composto por sete Ministérios do Governo Federal, além do INSS e do IBGE (art. 4º). Note-se que não há representantes do Poder Judiciário, nem de notários e registradores.


  Todos os dados constantes do sistema são de livre acesso aos órgãos integrantes da estrutura do CGSirc. Os demais órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal poderão solicitar acessar a base de dados, após o cumprimento das exigências previstas no artigo 7º do mencionado decreto. Por fim, o mesmo dispositivo autoriza a disponibilização dos dados a entidades privadas, para fins de estudo e pesquisa, desde que previamente anonimizados (art. 68, § 7º).


  Se de um lado o acesso às informações de registro é necessário para inúmeras finalidades públicas, de outro lado, é preciso repensar a estrutura criada pelo SIRC. Isso porque a gestão do SIRC deverá observar e se submeter às regras relativas à proteção de dados pessoais, notadamente previstas pela lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), que entrou em vigência no ano de 2020. Segundo tal lei, existem limitações ao uso compartilhado de dados no âmbito do poder público, como é o caso do SIRC, quais sejam:


  
    Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei.

  


  A mesma lei, em seu artigo 23, § 5º, estabelece que “os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo”. Tal dispositivo é claro quanto à forma de compartilhamento dos dados, que deve ser feito por meio do franqueamento de seu acesso aos órgãos para o “atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público” (art. 23, caput da Lei n. 13.709/2018), e sempre observando os requisitos constantes do artigo 26 acima transcrito. Diante disso, a transferência da base de dados do Registro Civil, na sistemática estabelecida pelo SIRC, não permite uma avaliação quanto ao atendimento à finalidade específica no uso dos dados, tampouco permite a verificação do respeito aos princípios do artigo 6º da LGPD, notadamente os da finalidade, adequação e necessidade, o que permite afirmar que o compartilhamento de dados, como regulamento pelo Decreto 9.929/2019, não observa os preceitos da Lei n. 13.709/2018.


  Para além disso, deve ser clara a natureza do SIRC, tanto para os gestores quanto para os usuários, ficando explícitos seus efeitos. O SIRC é administrativo, trata-se de cadastro/arquivo administrativo, e não se confunde com registro jurídico, tendo efeitos, valores e destinações diferentes: “o registro, à dação de segurança jurídica; o arquivo administrativo, a coletar dados para administração pública”17.


  Assim, as informações dele constantes devem ser escolhidas e estruturadas de tal forma que o usuário não seja levado a crer em efeitos jurídicos de que o arquivo não dispõe, evitando-se a aparência falsa de finalidades, pois “o escambo fático desses fins deprime a confiança social, atribuindo-se às notícias cadastrais efeitos assecuratórios de que, por natureza, elas são carecedoras”18.


  Ademais, como leciona Ricardo Dip, a confusão entre cadastros administrativos e registros jurídicos destoa do Estado democrático, sendo característica de Estados totais:


  
    “confundir cadastro e registro (...) pois não faltaram, ao longo do tempo, proclamas de tornar os registros partes de uma corporação oficial, recuperando-se adivinhavelmente sem consciência alguma deste cariz, uma das notas características do Estado corporativo italiano, isto é, do Estado fascista”19.

  


  O usuário do sistema tem de saber que para produção de efeitos jurídicos deverá procurar a certidão do registro, que é emitida com a fé pública do registrador e goza de segurança jurídica.


  Portanto, não é desejável, tampouco recomendável que sejam elementos do SIRC informações completas que atribuam ao sistema aparência de ser atualizado e revestido de segurança jurídica.


  Bastam ao SIRC as informações necessárias às políticas públicas e ao alimento da administração pública, deixando ao usuário a certeza de que demais informações, que têm efeito jurídico, somente poderão ser obtidas por meio de certidões emitidas com base na fé pública do registrador, que, ao qualificar, indica quais informações devem constar e como devem ser publicadas.


  Nesse sentido, dentro do âmbito administrativo, louvável a Recomendação 40 da CN-CNJ20, que limitou o envio ao SIRC das informações expressamente previstas em lei (art. 2º).


  Para além disso, o envio de todos os dados do registro civil rompe com a finalidade pública de um cadastro administrativo, descumprindo a disciplina imposta pela LGPD, que, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 115/2022 tem reconhecido seu status de direito fundamental, incluído no artigo 5º da Constituição Federal (art. 5º, LXXIX).


  Da mesma maneira, o SIRC não poderá conter informações atinentes à intimidade e à vida privada das pessoas, sob pena de atentar contra o artigo 5º, X, da CF.


  Tais informações são protegidas por sigilo, o que deve ser observado pelo registrador, e somente podem ser informadas mediante autorização judicial. Assim, não há como aceitar que sejam livremente informadas a órgãos públicos ou até ao Poder Judiciário em exercício de atribuição administrativa, necessitando de autorização individualizada e fundamentada emanada do poder judicante.


  Em outras palavras, essas informações protegidas por sigilo jamais poderão ser fornecidas a um cadastro administrativo como o SIRC, lembrando-se que certos sigilos são destinados inclusive e principalmente a garantir a liberdade do indivíduo em face do Estado, novamente recaindo-se no risco de um cadastro com aspectos de registro.


  Diante do exposto, pode-se dizer que, tomadas as devidas cautelas assecuratórias da democracia, da segurança jurídica, dos direitos individuais e da proteção de dados pessoais, as informações do registro civil podem e devem servir como base de dados para o desenvolvimento do país, tornando possível planejar-se adequadamente as políticas de ensino, como o número de vagas em escolas, os serviços de saúde, como o número de leitos e o combate à mortalidade infantil, as políticas de nutrição e de segurança alimentar, os programas habitacionais, os programas sociais, as políticas de segurança pública, entre outros.


  No entanto, ressalte-se que o próprio serviço de registro civil das pessoas naturais pode e deve fornecer tais dados da forma adequada, tornando o SIRC despiciendo para qualquer finalidade. Isso foi feito, por exemplo, com a divulgação dos dados relativos aos óbitos durante a pandemia de COVID-19, em tempo real, por meio do Portal da Transparência (transparencia.registrocivil.org.br).


  1.3 Combate à falta de registro (Combate ao Sub-Registro)


  Vê-se claramente que, seja em razão do exercício da cidadania, seja em razão dos dados disponibilizados ao Estado, o registro civil de nascimento tem suma importância e é necessário ao Estado e à população, sendo importantíssimo o combate à sua falta e ao chamado sub-registro.


  Deve-se esclarecer, inicialmente, que sub-registro “refere-se ao conjunto de nascimentos não registrados no mesmo ano de sua ocorrência ou no primeiro trimestre do ano subsequente”21.


  Em relação ao exercício da cidadania, o combate ao sub-registro é fundamental, pois “sem registro civil, há a sonegação do primeiro direito da cidadania”22. Afinal, pessoas sem registro


  
    não podem trabalhar com carteira assinada, não recebem nenhum benefício do Estado, não têm acesso à educação, à saúde ou a qualquer serviço público indispensável, não têm acesso à Justiça, não votam nem são votados, não podem contrair matrimônio. A certidão de nascimento abre as portas ao exercício de todos esses direitos23.

  


  Ademais, como bem aponta o IBGE, o sub-registro de nascimentos é “a ponta de um iceberg, refletindo a exclusão social de parcela da população brasileira”24, sendo o seu combate medida essencial para a superação da negação à cidadania representada por tal exclusão.


  No tocante ao impacto social, é fundamental o combate ao sub-registro, vez que:


  
    A ausência desses registros faz com que o problema social se agrave por falta de dados que possam identificar a população, indicando a idade das pessoas, número de família legalmente constituída ou não, sexos e o nível educacional. Diante desses fatos, os dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística não retratam a atual condição da população brasileira25.

  


  Importante que os índices de sub-registro sejam mantidos em patamares baixos, haja vista que, segundo os estudos da Rede Interagencial de Informações para a Saúde – RIPSA, coordenada pela Organização Pan-Americana da Saúde – OPAS e pelo Ministério da Saúde, com sub-registro em patamares abaixo de 10%, os dados obtidos podem ser “utilizados para o cálculo direto de indicadores demográficos”26, e em níveis inferiores a 5% de sub-registro, os dados obtidos são considerados “de boa qualidade estatística, tanto para fins demográficos quanto sociais”27.


  Verifica-se que “[a]s duas dimensões acima arroladas atribuem relevância social ao registro de nascimento e requerem de suas informações cobertura e confiabilidade”28.


  Diante disso, o combate ao sub-registro se revela necessário e tem ensejado diversas ações, como programas sociais, medidas legislativas, campanhas e políticas públicas, com participação, especialmente, do Ministério da Saúde, do Ministério de Direitos Humanos (ou Secretaria/Ministério responsável por esta pasta), das Associação dos Registradores de Pessoas Naturais, Associações dos Notários e Registradores das Corregedorias da Justiça dos Estados, do CNJ e das Organizações Internacionais.


  Entre as principais ações de combate ao sub-registro, destacam-se:


  a) A Lei Federal n. 9.534/97, que determina a gratuidade do registro civil de nascimento e da primeira via da certidão a todos os brasileiros, incluindo o registro entre os atos universalmente gratuitos, por ser necessário ao exercício da cidadania29;


  b) A Lei Federal n. 10.169/2000, que prevê a compensação aos registradores civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos por eles praticados, viabilizando o desempenho desta essencial atividade;


  c) As gratificações instituídas pelo Ministério da Saúde para as “unidades de assistência à saúde que estimulem as famílias a registrarem seus filhos antes da alta hospitalar da mãe”30 e 31;


  d) O registro de nascimento realizado na maternidade, regulamentado pelo CNN-CNJ, art. 445 e seguintes;


  Além de tais medidas que se protraem no tempo, houve um período em que o tema teve prioridade, verificando-se forte empenho na erradicação do sub-registro, podendo ser mencionados:


  
    	Decreto Federal n. 6.289/2007, que estabeleceu o “Compromisso Nacional pela erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica, com o objetivo de conjugar esforços da União, Estados, Distrito Federal e Municípios visando erradicar o sub-registro de nascimento no País e ampliar o acesso à documentação civil básica a todos os brasileiros”;



    	Campanha Nacional de Mobilização pela Certidão de Nascimento e Documentação Básica, promovida pela Corregedoria Nacional da Justiça (pertencente ao CNJ) e a então Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, em parceria com a Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais (Arpen-BR); e



    	Programa Nacional de Direitos Humanos, estabelecido pelo Decreto Federal n. 7.037/2009, cuja Diretriz 7 previa:


  


  
    Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e interdependente, assegurando a cidadania plena. Objetivo estratégico I: Universalização do registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica. Ações programáticas: a) Ampliar e reestruturar a rede de atendimento para a emissão do registro civil de nascimento visando a sua universalização.

  


  Todas essas ações revelam a maior consciência da sociedade e do Estado em relação à importância do registro civil de nascimento, em suas duas principais dimensões, o que tem surtido sensível efeito na redução do sub-registro no país.


  Todas as medidas mencionadas possibilitaram que os índices caíssem radicalmente, o que foi verificado pelo IBGE em 201432:


  
    Em 1980, primeiro ano de nascimentos estimados, o sub-registro de nascimentos foi equivalente a 23,8%, ou seja, os registros efetuados cobriram 76,2% dos nascimentos esperados. Durante as décadas de 1980 e 1990, o sub-registro variou de 30,3% a 17,8% (Gráfico 2), delineando uma tendência de queda a partir de 1991. Na década de 2000, apesar de nos anos de 2001 e 2002 os percentuais de sub-registro terem sido superiores a 20,0%, a tendência de queda foi mantida até 2014, quando atingiu o percentual de 1,0%.

  


  É necessário que a conscientização continue presente nas políticas públicas para que os resultados permaneçam nesses patamares. Nesse sentido verifica-se o Decreto Federal n. 10.063/2019 que, substituindo o anteriormente mencionado Decreto Federal n. 6.289/2007, reafirma o “Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica, o Comitê Gestor Nacional do Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação da Documentação Básica e a Semana Nacional de Mobilização para o Registro Civil de Nascimento e a Documentação Básica”.


  Importante destacar que a universalização do registro de nascimento até o ano de 2030 consta como meta (16.9) do Objetivo 16 da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, das Nações Unidas33, a qual, como destaca o Provimento n. 85 da CN-CNJ, em seus considerandos:


  
    é um plano de ação com metas e indicadores globais, adotado por 193 Países, inclusive o Estado brasileiro, que tem por escopo a efetivação dos direitos humanos e a promoção do desenvolvimento sustentável em suas dimensões social, econômica, ambiental e institucional.

  


  1.4 Individualização da Pessoa Natural


  Tratada a relevância do registro sob a ótica da cidadania, bem como da perspectiva social, faz-se necessário reconhecer a relevância do registro civil na individualização e identificação da pessoa natural.


  A pessoa natural, segundo Luís Guilherme Loureiro, é “indivíduo dotado de consciência e vontade que, em vez de se esgotar num conjunto de ações/reações com a realidade exterior, como acontece com os animais, é dotado de livre-arbítrio e capaz de não só integrar-se ao mundo, como modificá-lo para atingir seus fins próprios”34.


  Christiano Cassettari, por sua vez, em uma abordagem eminentemente jurídica, define a pessoa natural como “o ser humano considerado como sujeito de direitos e deveres. É o sujeito da relação jurídica, como reza o artigo 1º do CC: Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil”35.


  Jurídica e civilmente, a pessoa natural se individualiza por três elementos: nome, domicílio e estado, neste último compreendidos o político (cidadania, nacionalidade e naturalidade), o individual (idade, sexo e capacidade) e o familiar (parentesco/filiação e situação conjugal).


  Veja-se cada um desses elementos e sua relação com o Registro Civil das Pessoas Naturais. De pronto, vale destacar a redação do novo parágrafo 6º, do artigo 29 da Lei n. 6.015/1973, introduzido pela Lei n. 14.711/2023, em consonância com o quanto exposto, prevê que:


  
    Os ofícios de registro civil das pessoas naturais poderão, ainda, emitir certificado de vida, de estado civil e de domicílio, físico e eletrônico, da pessoa natural, e deverá ser realizada comunicação imediata e eletrônica da prova de vida para a instituição interessada, se for o caso, a partir da celebração de convênio.

  


  1.4.1 Nome


  A expressão nome é utilizada, tanto na lei quanto no uso comum em sociedade, com diversos significados. De antemão, já se descarta a acepção generalíssima, pela qual nome é o signo, mais precisamente, é a palavra que designa uma pessoa, uma coisa, um lugar, um órgão, uma corrente de pensamento e tudo o mais.


  Pelos limites temáticos deste trabalho, nome aqui é sinônimo de antropônimo, ou seja, o nome das pessoas naturais. Ocorre que, ainda dentro desse limite, nome é expressão utilizada com diversos sentidos, quais sejam nome completo (prenome mais sobrenome36), nome próprio (prenome, nome de batismo, primeiro nome) e nome de família (sobrenome, patronímico ou apelidos de família).


  O nome da pessoa natural, como bem explanou o pesquisador Leonardo Brandelli37, está marcado por um duplo aspecto. Do ponto de vista público, o uso do nome corresponde à necessidade imperiosa de particularizar e distinguir a pessoa das demais, sendo então obrigatório o seu uso e restritos os casos de alteração. Do ponto de vista privado, o nome é um direito fundamental da pessoa humana38, personalíssimo e intimamente relacionado com a sua dignidade e sua privacidade, na medida em que é o signo que a representa, ou seja, um dos modos da expressão do ser humano na família e na sociedade.


  Tanto no aspecto público quanto no privado, ressalta-se o caráter do nome como o principal elemento de individualização da pessoa. É o Registro Civil das Pessoas Naturais que dá concreção e efetividade a esse direito, preservando-o e publicizando-o, para que todos tenham conhecimento do nome e, assim, respeitem esse direito.


  Aspectos específicos do nome da pessoa natural serão tratados no capítulo 15 a seguir.


  1.4.2 Domicílio


  “O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo” (art. 70 do CC Brasileiro). Extrai-se do CC que, para a pessoa natural, o domicílio é fixado das seguintes maneiras:


  a) o lugar onde estabelece a sua residência com ânimo definitivo;


  b) se houver várias residências ou vários centros de atividades, será qualquer deles;


  c) se não possuir residência habitual ou empregue a vida em viagens, será o lugar onde for encontrada.


  Há também casos de domicílio necessário, ou seja, determinados pela lei em caráter obrigatório. Assim, “domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o do servidor público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença” (CC, art. 76, parágrafo único).


  Atente-se que é a certidão do Registro Civil das Pessoas Naturais que indica quem é o representante do incapaz, tanto nos casos de incapacidade absoluta pela menoridade (é a certidão de nascimento que indicará o nome dos pais e se estes ainda permanecem exercendo o poder familiar) quanto nos casos de incapacidade relativa, das pessoas sujeitas a curatela (é o registro da interdição ou curatela que indicará o nome do curador e seu domicílio, conforme dispõe o artigo 92, 4º, da LRP).


  Vistas as regras de estabelecimento do domicílio, há que se analisar sua natureza. O domicílio é “a sede da pessoa natural, onde ela se presume presente para efeitos de direito. É a residência ou morada da pessoa, onde ela efetivamente exerce suas atividades, ou, ainda, o lugar em que eventualmente se encontram ou habitam seus representantes legais”39. Como tal, é o local onde as alterações de estado da pessoa devem ter publicidade, para que terceiros que pretendam negociar com ela possam conhecer tais mudanças.


  É certo que o movimento de interligação dos cartórios e a formação da Central de Informações do Registro Civil (CRC) permite localizar atos em qualquer cartório em que eles estejam lavrados; no entanto, ainda permanece a importância do domicílio como o local onde se busca informações sobre o estado da pessoa.


  Nesse sentido, verifica-se que alguns registros que alteram a capacidade da pessoa ou representam impacto sobre sua personalidade devem ser realizados no 1º Ofício/Subdivisão Judiciária/Subdistrito ou Sede da Comarca de seu domicílio, a saber, interdição (curatela), emancipação, ausência e morte presumida40.


  Também é importante o domicílio como critério para a definição do local de registro nos casos de nascimento (que pode ser feito no local do nascimento ou da residência dos pais41), no registro de óbito (que pode ser feito no local do óbito ou da última residência do falecido42) e traslados de assentos de brasileiros ocorridos no estrangeiro (nascimento, casamento e óbito)43.


  1.4.3 Estado civil da pessoa natural


  Entende-se por estado civil da pessoa natural a “qualificação jurídica da pessoa, resultante das diferentes posições que ocupa na sociedade, hábeis a produzir diferentes consequências (...) é a posição jurídica da pessoa no meio social”44, resultante de algumas qualidades que lhe são inerentes, nos contextos político, familiar e individual.


  Como já sintetizado por Christiano Cassettari45, o estado da pessoa natural se expressa da seguinte maneira: estado político, que se refere à cidadania e à nacionalidade; estado individual, que engloba a idade, o sexo e a capacidade; estado familiar, que diz respeito ao parentesco e à situação conjugal. Francisco Amaral também inclui dentre os elementos do estado individual o nome46.


  Dada sua importância nas relações privadas e sociais, o estado da pessoa natural deve ser conhecido por todos e ter publicidade adequada para que possa se revestir de segurança e eficácia, e isso ocorre por meio do Registro Civil das Pessoas Naturais e suas certidões, devidamente atualizadas. Passe-se a sua análise.


  1.5 Publicidade do Estado da Pessoa Natural


  Inicie-se pelo estudo da publicidade do estado da pessoa natural, buscando-se o meio hábil para que ele se torne adequadamente conhecido e oponível.


  Há que se reconhecer, em primeiro lugar, que é pouco eficaz a publicidade que a situação de fato gera, não sendo satisfatórios os efeitos produzidos pela posse do estado de casados, pela posse do estado de filho ou mesmo pela convivência pública que caracteriza a união estável.


  A publicidade do estado da pessoa natural gerada por tais situações é semelhante àquela que a posse produz em relação à propriedade de um bem, ou seja, tem lugar e eficácia em comunidades simples, mas jamais em uma sociedade complexa. Assim se verifica no trabalho do registrador imobiliário Leonardo Brandelli47:


  
    Há formas mais singelas de publicidade, as quais, embora tornem cognoscíveis certas situações jurídicas, o fazem de maneira muito pouco efetiva diante da realidade social atual. É o caso da publicidade possessória, por exemplo.

  


  A sociedade brasileira atual reclama uma espécie de publicidade do estado da pessoa natural que seja mais eficaz que a produzida pelas situações de fato. Segundo o referido autor:


  
    Diante da inoperabilidade das formas mais rústicas de publicidade, evolui-se para a forma mais eficaz de publicidade, considerada por alguns como a única forma possível de publicidade verdadeira, qual seja, a publicidade registral, levada a cabo pelos registros públicos48.

  


  Pode-se concluir, para as finalidades deste trabalho, que apenas haverá publicidade verdadeira e eficaz na medida em que o estado da pessoa natural for inscrito nos Registros Públicos.


  Leonardo Brandelli segue explanando as espécies de publicidade, sendo relevante para o presente trabalho a distinção feita entre a publicidade negativa e a positiva, pois:


  
    A publicidade negativa contempla apenas o aspecto formal da publicidade, o qual consiste na possibilidade de acesso ao fato publicizado (...) A publicidade positiva não apenas torna o conteúdo publicizado acessível a todos, mas agrega-lhe uma eficácia diferenciada, tornando-o oponível a terceiros49.

  


  Dessa maneira, percebe-se que não é suficiente a publicidade negativa gerada pelas escrituras ou pelos cadastros públicos como o Sistema Nacional de Informações do Registro Civil (SIRC), a qual não agrega a oponibilidade. Relembre-se que cadastros não são revestidos da segurança, autenticidade, eficácia e publicidade de um registro jurídico.


  Faz-se necessária a publicidade positiva, que torna a informação relativa ao estado da pessoa natural oponível a terceiros, que somente pode decorrer do registro deste fato no Registro Público que tenha a atribuição específica para dar publicidade a esta situação, conferindo-lhe a chamada cognoscibilidade. Neste sentido, conclui Leonardo Brandelli:


  
    Quando uma determinada situação jurídica é publicizada em registro público – no registro público que tenha atribuição específica para a publicização daquela situação jurídica –, há uma verdadeira e ampla cognoscibilidade, presumindo que todos a conhecem – porque isto é realmente factível em razão da sistemática registral –, e que, portanto, lhes é oponível50.

  


  A publicidade do estado da pessoa natural, como defendido no I Fórum Internacional de Cooperação Jurídica, Notarial e Registral, realizado em Punta Del Este51, somente é eficaz quando realizada pelo Registro Civil das Pessoas Naturais, haja vista que qualquer interessado em conhecer o estado de uma determinada pessoa deve buscar uma certidão de nascimento ou casamento atualizada, a qual, por meio da sistemática de anotações e averbações, contém todas as informações acerca do estado da pessoa natural e suas eventuais alterações.


  Isso permite concluir que o registro civil das pessoas naturais está apto a tornar cognoscível o estado da pessoa natural, tendo atribuição para tanto.


  Pode-se, com segurança, aduzir que no Registro Civil das Pessoas Naturais são assentadas as informações acerca do estado da pessoa natural, e que por meio de suas certidões este estado obtém publicidade52.


  Portanto, não seriam suficientes a averbação no fólio real, o registro no livro 3 do Registro de Imóveis ou a inscrição no Registro de Títulos e Documentos, vez que assim não se registraria a situação jurídica no Registro Público com atribuição específica para dar publicidade ao estado da pessoa natural.


  A publicidade do estado da pessoa natural somente será eficaz, tornando o fato efetivamente cognoscível, quando houver registro no Registro Civil das Pessoas Naturais. É o Registro Civil das Pessoas Naturais que está estruturado e destinado a conferir publicidade ao estado da pessoa, garantindo-lhe autenticidade, segurança e eficácia.


  Os atos do Registro Civil das Pessoas Naturais, por sua vez, obtêm publicidade adequada por meio de certidões de registro civil das pessoas naturais, as quais devem ser atualizadas, uma vez que as informações são dinâmicas e os registros são alterados por meio de novos registros, averbações e anotações. Isso equivale a dizer que o conhecimento correto do estado da pessoa natural na sua forma vigente depende de certidões atualizadas, pois quanto mais recente, mais segura a informação obtida.


  As recentes transformações do direito de família muito aumentaram as possibilidades de alteração do estado da pessoa natural. Atualmente, são frequentes os divórcios, os novos casamentos, as negatórias de paternidade, o reconhecimento de filhos, a investigatória de paternidade, as alterações de nome, interdições (curatelas) e emancipações.


  Nesse sentido, devem ser louvadas as iniciativas com vistas a possibilitar a obtenção de certidões de registro civil atualizadas, com celeridade e simplicidade, por meio de ferramentas tecnológicas como a certificação digital e a internet. Atualmente está disponível para cidadãos e empresas uma plataforma de âmbito nacional (www.registrocivil.org.br), mantida pela ArpenBR, para a solicitação de certidões, sendo possível escolher a emissão de certidão em papel a ser enviada pelo correio ou a emissão de certidão eletrônica. Também já está desenvolvida e operando a ferramenta eletrônica que permite solicitar em um cartório a certidão de um registro que integra o acervo de outro cartório.


  Em boa hora, foi incluído na Lei n. 6.015/1964 o parágrafo 6º de seu artigo 29, que permite a emissão de certidões relativas ao estado da pessoa natural pelo registrador civil em hipóteses que outrora não estavam expressamente previstas em lei, sobretudo em relação à prova de vida, de estado civil e de domicílio.


  Expostas tais questões atinentes à publicidade do estado da pessoa natural, passa-se à análise de cada um de seus elementos e como estes constam no Registro Civil. Recorde-se que o estado civil das pessoas naturais pode ser dividido em três grupos: estado político, estado individual e estado familiar.


  1.5.1 Estado político


  O estado político diz respeito à cidadania, à nacionalidade e à naturalidade.


  No que concerne à cidadania, esta já foi tratada anteriormente neste trabalho.


  Quanto à naturalidade, atualmente está expresso na lei que poderá ser o município onde ocorreu o nascimento ou o município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado no Brasil. A opção cabe ao declarante do registro de nascimento e deve ser feita no ato do registro (Lei n. 6.015/73, art. 54, § 4º, com redação pela Lei n. 13.484/17).


  Veja-se que mesmo antes da lei permitir essa opção, a naturalidade nem sempre correspondia ao local do registro do nascimento, pois os pais têm a faculdade de optar pelo registro no local de sua residência, conforme disposto na Lei n. 9.053/95 (que alterou o art. 50 da LRP) e, ainda antes dessa lei, o registro declarado fora do prazo é lavrado no local de residência do interessado.


  Na primeira edição deste trabalho53, os autores já recomendavam alteração legislativa nesse sentido, facultando aos pais eleger o município de naturalidade entre o local do nascimento ou o local da residência. Isso porque a naturalidade é a indicação da origem da pessoa natural. Não é raro pessoas nascerem durante uma viagem ou os pais intencionalmente se deslocarem para municípios próximos com único intuito de buscar um hospital adequado para o nascimento. Nesses casos, o vínculo da pessoa com o município do nascimento é tão somente esse fato, pois o lugar onde efetivamente teve seu primeiro domicílio, cresceu e com o qual teve um vínculo cultural e social, revelador de sua origem, é o município de residência dos pais.


  Nesse sentido, via-se que a Resolução Conjunta n. 3 do CNJ e CNMP, ao regulamentar o registro do indígena, já contemplava a possibilidade de se mencionar, juntamente com o município de nascimento, a aldeia de origem do indígena como sua naturalidade54.


  E remetia-se a realidade de Portugal, que por lei expressa já estabelecia que “considera-se naturalidade o lugar em que o nascimento ocorreu ou o lugar, em território português, da residência habitual da mãe do registando, à data do nascimento, cabendo a opção ao registando, aos pais, a qualquer pessoa por eles incumbida de prestar a declaração ou a quem tenha o registando a seu cargo; na falta de acordo entre os pais, a naturalidade será a do lugar do nascimento”55.


  No item 8.4.4.3 a seguir é analisada com detalhes a forma e os cuidados do registrador civil para instrumentalizar essa escolha no registro de nascimento.


  Passa-se a analisar detidamente a nacionalidade e sua expressão no Registro Civil das Pessoas Naturais.


  A nacionalidade brasileira está prevista no artigo 12 da CF, o qual determina, em seu inciso I, alínea a, que são brasileiros natos: “os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país”.


  Tal previsão, agregada ao fato de que, em conformidade com o artigo 50 da LRP, “Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a registro”, permite presumir que a pessoa cujo nascimento está registrado no livro “A” – livro que se destina ao registro de nascimentos ocorridos no Brasil – tem nacionalidade brasileira. Afirma-se, portanto, que a certidão de registro de nascimento do livro “A” é prova da nacionalidade brasileira.


  É possível, em conformidade com o artigo 12, § 4º, inciso II, da CF, que mesmo tendo nascido no Brasil, e assim registrada no livro “A”, a pessoa tenha a perda de sua nacionalidade declarada, o que será objeto de averbação à margem do registro de nascimento. Também a revogação da perda da nacionalidade, ou seja, a retomada da nacionalidade brasileira, será objeto de averbação. Essas situações estão analisadas no item 10.4 a seguir.


  Seguindo-se o estudo da nacionalidade, exceção é feita pela alínea a do inciso I do artigo 12 da CF em relação aos filhos de estrangeiros a serviço do seu país, os quais mesmo nascendo no Brasil não detêm a nacionalidade brasileira.


  Neste caso, o registro não é lavrado no livro “A”, mas no livro “E” – destinado aos demais atos do estado da pessoa natural e aos traslados de assentos de brasileiros realizados em país estrangeiro –, constando circunstâncias do nascimento e o fato de que o registrado não detém a nacionalidade brasileira. Este é o teor do artigo 15 da Resolução n. 155 do CNJ:


  
    Art. 15. Os registros de nascimento de nascidos no território nacional em que ambos os genitores sejam estrangeiros e em que pelo menos um deles esteja a serviço de seu país no Brasil deverão ser efetuados no Livro “E” do 1º Ofício do Registro Civil da Comarca, devendo constar do assento e da respectiva certidão a seguinte observação: “O registrando não possui a nacionalidade brasileira, conforme o art. 12, inciso I, alínea a, in fine, da CF.

  


  Conclui-se que o registro do livro “A” faz presumir a nacionalidade brasileira, afastando-se tal presunção em caso de averbação de perda da nacionalidade. O registro do livro “E” não faz presumir a nacionalidade brasileira, devendo ser analisadas as observações constantes do registro e de suas certidões.


  Assim se observa no caso de filhos de brasileiros nascidos no exterior, cuja nacionalidade é regida pela alínea c do inciso I do artigo 12 da CF, segundo a qual são brasileiros natos:


  
    os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 54/2007).

  


  Em tais casos, o registro de nascimento, quando tiver de produzir efeitos no Brasil, será trasladado no livro “E”, como determina o artigo 32 da LRP – análise desse procedimento é feita em capítulo próprio, no item 13.4 a seguir.


  Duas são as situações no que diz respeito à nacionalidade: 1ª) registrados em repartição brasileira competente – autoridade consular – que detém a nacionalidade brasileira independentemente de qualquer ato; e 2ª) registrados perante autoridades estrangeiras que, se vierem a residir na República Federativa do Brasil, poderão optar, na maioridade, pela nacionalidade brasileira. Ambas as situações devem estar expressas nos traslados de assento no livro “E”, bem como em suas certidões, tornando pública a situação da nacionalidade do registrado.


  Os dizeres que devem constar foram padronizados pela Resolução 155/2012 do CNJ:


  
    	Para a primeira situação, conforme o artigo 7º, § 1º, “Deverá constar do assento e da respectiva certidão do traslado a seguinte observação: ‘Brasileiro nato, conforme os termos da alínea c do inciso I do art. 12, in limine, da CF’”.



    	Para a segunda situação, nos termos do artigo 8º, § 1º, da mencionada Resolução: “Deverá constar do assento e da respectiva certidão do traslado a seguinte observação: ‘Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea c, in fine, da CF, a confirmação da nacionalidade brasileira depende de residência no Brasil e de opção, depois de atingida a maioridade, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira, perante a Justiça Federal’”.


  


  A referida opção de nacionalidade, mencionada na alínea c do inciso I do artigo 12 da CF, também é levada ao registro civil após procedimento de jurisdição voluntária, que compete à Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso X, da CF, disciplinado pela Lei n. 13.445/2017, que por sua vez é regulamentada pelo Decreto n. 9.199/2017. A sentença que decide a opção de nacionalidade obtém publicidade por meio de inscrição no livro “E” do Registro Civil das Pessoas Naturais, a qual é anotada no traslado do nascimento, constando de todas as certidões emitidas posteriormente – como se verá no item 13.3.9 a seguir.


  Como se vê, o estado político da pessoa natural está profundamente entrelaçado com o registro civil das pessoas naturais, pois é este que dá publicidade e comprova atos e fatos que repercutem diretamente nesse estado.


  1.5.2 Estado individual


  O estado individual está relacionado à idade, ao sexo e à capacidade da pessoa natural, características constantes do registro civil das pessoas naturais, cujas alterações também têm acesso ao registro, obtendo, por meio deste, a devida publicidade.


  A idade é extraída da data de nascimento e tem repercussão ao se enquadrar uma pessoa na condição de criança ou adolescente, ao se aferir a maioridade civil e penal, ao se reconhecer a condição de idoso, ao se verificar a idade núbil, idade para votar e ser votado, idade para dirigir, idade para se aposentar, e, no que toca ao trabalho do notário e do registrador, é a idade que irá, em regra, determinar a capacidade civil.


  A idade se extrai do registro de nascimento, por meio de cálculo aritmético entre a data de nascimento e data considerada para análise. Salvo casos específicos de retificação, até o atual momento de desenvolvimento humano, jurídico e tecnológico, este dado é estático no registro, não sendo passível de alteração.


  O sexo consta do registro e de sua certidão por força do artigo 54, 2º, da LRP e do Provimento n. 63 de 14/11/2017 (Anexo II) da Corregedoria Nacional de Justiça do CNJ (CN-CNJ).


  A CF determina a igualdade entre homens e mulheres no inciso I do artigo 5º, todavia, como ensina Celso Antônio Bandeira de Melo56, existem situações em que o tratamento desigual se justifica sem que haja quebra da isonomia, desde que o traço diferencial adotado resida na pessoa, coisa ou situação discriminada; haja “correlação lógica entre o fator erigido em critério de discrímen e a discriminação legal decidida em função dele”57; e “in concreto, o vínculo de correlação suprarreferido seja pertinente em função dos interesses constitucionalmente protegidos, isto é, resulte em diferenciação de tratamento jurídico fundada em razão valiosa – ao lume do texto constitucional – para o bem público”58.


  Assim, o tratamento diferenciado entre homens e mulheres é encontrado em diversos diplomas legais e em diversas situações para os quais a prova do sexo, que se faz por meio de certidão de nascimento, torna-se essencial.


  Citem-se, apenas a título de exemplo, a diferenciação na idade para a aposentadoria conforme artigo 48 da Lei n. 8.213/91; a Lei n. 11.977/2009, que estabelece que os registros do Programa Minha Casa Minha Vida sejam feitos preferencialmente em nome da mulher da família (arts. 3º, IV; 35; 35-A); a Lei n. 14.118/2021, que também dá preferência à formalização de contratos em nome da mulher, no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela (arts. 13 e 14); a reserva de 30% a 70% para cada gênero nas candidaturas que cada partido político ou coligação tem direito para cargos no Poder Legislativo (artigo 10, § 3º, da Lei n. 9.504/97); o serviço militar obrigatório em tempo de paz, que se exige apenas dos homens (Art. 2º, § 2º, da Lei n. 4.375/64); a proteção contra a violência doméstica e familiar, que resguarda as mulheres (Lei n. 11.340/2006); o direito de se alocar em penitenciárias masculinas ou femininas e ainda o direito de participar em competições esportivas em categorias diversas.


  Observe-se que o sexo pode ser alterado no caso de pessoas transgêneros, conforme decisão do STF na ADI 4275-DF, datada de 01.03.2018, ou seja, decisão tomada em sede de controle de constitucionalidade concentrado, com caráter vinculante e eficácia em todo o território nacional. Tal decisão está regulamentada pelos artigos 516 e seguintes do CNN-CNJ , que serão analisados adiante neste trabalho.


  Dessa forma, observe-se que o sexo que consta no registro de nascimento nem sempre será a indicação do sexo biológico (corporal), mas poderá ser a indicação do sexo que decorre do gênero (psicossocial). Nas palavras do Superior Tribunal de Justiça:


  
    “11. Ademais, o chamado sexo jurídico (aquele constante no registro civil de nascimento, atribuído, na primeira infância, com base no aspecto morfológico, gonádico ou cromossômico) não pode olvidar o aspecto psicossocial defluente da identidade de gênero autodefinido por cada indivíduo, o qual, tendo em vista a ratio essendi dos registros públicos, é o critério que deve, na hipótese, reger as relações do indivíduo perante a sociedade. 12. Exegese contrária revela-se incoerente diante da consagração jurisprudencial do direito de retificação do sexo registral conferido aos transexuais operados, que, nada obstante, continuam vinculados ao sexo biológico/cromossômico repudiado. Ou seja, independentemente da realidade biológica, o registro civil deve retratar a identidade de gênero psicossocial da pessoa transexual, de quem não se pode exigir a cirurgia de transgenitalização para o gozo de um direito.” (STJ, REsp 1626739/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 01/08/2017)

  


  A capacidade civil de fato (ou de exercício), como foi mencionado, tem sua regra geral vinculada à idade, a qual se extrai do registro civil. Assim, por meio de cálculo aritmético com base na data de nascimento, é possível verificar se uma determinada pessoa é absolutamente incapaz – menor de dezesseis anos –, relativamente incapaz – entre dezesseis e dezoito anos –, ou plenamente capaz – a partir dos dezoito anos.


  O absolutamente incapaz deve ser representado e o relativamente incapaz deve ser assistido nos atos da vida civil, o que, em regra, compete aos pais no exercício do poder familiar, como indica o artigo 1.634, inciso VII, do CC.


  Para se saber quem são os pais, e, portanto, a quem compete a representação ou a assistência, faz-se necessária a certidão de nascimento, uma vez que a filiação se prova por meio dela, como indica o artigo 1.603 do CC: “A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento registrada no Registro Civil”.


  Observe-se que o exercício do poder familiar, que inclui representação e assistência, é exercido por ambos os pais em conjunto, como se tem reconhecido, salvo no caso de morte ou ausência declarada de um deles, o que se provará, respectivamente, pela certidão do registro de óbito e pela certidão do registro de ausência, ambas do Registro Civil das Pessoas Naturais.


  É possível, também, que um dos pais, ou ambos, perca o poder familiar ou o tenha suspendido, como determinam os artigos 1.635 a 1.638 do CC e os artigos 155 a 163 do Estatuto da Criança e do Adolescente, caso em que não poderão representar ou assistir seus filhos. Essa suspensão ou perda de poder familiar deve ser averbada no registro de nascimento do filho, o que deverá constar de todas as certidões atualizadas, dando-se publicidade ao fato de que aqueles pais não mais detêm o poder familiar. Assim prevê o parágrafo único do artigo 163, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente: “A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente”.


  Caso não haja pais, não sejam eles conhecidos, sejam ausentes, não sejam capazes de exercer o poder familiar ou tenham decaído deste poder, será nomeado tutor para o menor, como preveem os artigos 1.633 e 1.728 do CC, a quem compete a representação ou assistência do tutelado, em conformidade com o artigo 1.747, inciso I, do mesmo Código. 


  A tutela obtém publicidade por meio de averbação no registro de nascimento, ou de registro no Livro “E” com correspondente anotação no assento de nascimento, conforme normativas estaduais, o que passa a constar das certidões atualizadas, tornando público o nome e a qualificação de quem deve exercê-la, inclusive no que toca à representação e à assistência. Assim está expresso no item 130 do Capítulo XVII das NSCGJ-SP e nos artigos 866 e 869 do CNCGJ-RJ. Em caso de mudança de tutor, o fato também deve ser averbado, garantindo-se a publicidade atualizada de quem deve exercer a tutela.


  Diante do exposto, por meio da certidão de nascimento se pode saber a idade de determinada pessoa, aferindo-se sua capacidade para os atos da vida civil, bem como se constatar quem é a pessoa habilitada para representá-la ou assisti-la, conforme o caso, sendo essencial a atualização de tal certidão, uma vez que esta última informação é mutável.


  Além da regra baseada na idade para se aferir a capacidade para os atos da vida civil, existem outros fatos que podem alterar a capacidade da pessoa, seja antecipando a cessação da incapacidade, como no caso de emancipação, seja limitando a capacidade, como no caso da interdição ou curatela. Todos têm publicidade por meio do Registro Civil, uma vez que são passíveis de registro no livro “E”, como se verá no capítulo 13 a seguir.


  Observe-se que a emancipação, voluntária ou judicial, por força do artigo 91, parágrafo único, da LRP, somente produzirá efeitos quando registrada, o que permite afirmar que seu registro é condição de eficácia.


  Quanto à interdição(curatela), por ser declaratória, não há regra semelhante; todavia, com o intuito de se garantir a publicidade da declaração de interdição por meio do registro, o artigo 93, parágrafo único, da LRP estabelece que o termo de curatela somente poderá ser assinado após o registro.


  No caso da interdição(curatela), a exemplo da incapacidade relativa em razão da idade, para se verificar a regularidade dos atos, faz-se necessário conhecer quem está apto a assistir o interdito, que será o curador, e quais os limites dessa curatela. Tais informações constam do registro da interdição, por meio do qual tornam-se acessíveis a todos e obtêm adequada publicidade, como prevê o artigo 92 da LRP.


  Recorde-se que pode haver mudanças, como a substituição de curador, a alteração dos limites da interdição e até sua cessação, fatos que uma vez declarados judicialmente serão averbados no registro originário da interdição obtendo publicidade e, assim, tornando-se adequadamente conhecidos, o que garante segurança e plena eficácia aos atos praticados. Assim determina o artigo 104 da LRP.


  Em qualquer dos casos, o registro da emancipação e da interdição (curatela), bem como suas averbações, serão anotados nos registros anteriores do interessado (nascimento e casamento), como determinam os artigos 106 e 107 da LRP, tornando possível a quem obtiver uma certidão atualizada o conhecimento da situação vigente do registrado.


  1.5.3 Estado familiar


  O estado familiar, como indica a nomenclatura, diz respeito às relações de parentesco e à situação conjugal.


  O seu vínculo com o registro civil é claro e previsto em lei.


  As relações de parentesco estão vinculadas à filiação, uma vez que qualquer grau de parentesco, seja em linha reta, seja colateral, parte do primeiro grau que é a relação de filiação, daí se estabelecendo toda a cadeia de parentes.


  A filiação, por sua vez, é provada por meio da certidão de nascimento – artigo 1.603 do CC –, podendo ser alterada por atos judiciais ou extrajudiciais que declarem ou reconheçam a filiação, a serem averbados à margem do registro – artigo 10, inciso II, do CC.


  A situação conjugal formal pode ser a de solteiro, casado, separado, divorciado e viúvo.


  O casamento se prova por meio da certidão do registro civil – artigo 1.543 do CC. Sua alteração por nulidade ou anulação é objeto de averbação no registro – artigo 10, inciso I, do CC.


  O divórcio é objeto de averbação no registro de casamento, como determina o artigo 10, inciso I, do CC, produzindo efeitos apenas depois dela, nos termos do artigo 32 da Lei n. 6.515/77 e do artigo 100, § 1º, da LRP. Pode-se atestar que o estado de divorciado se prova por meio de certidão de casamento com averbação.


  A viuvez se prova pela certidão de casamento somada à certidão de óbito do cônjuge, como se pode extrair do artigo 1.525, inciso V, do CC. Neste ponto, há que se lembrar que o óbito de qualquer dos cônjuges é anotado na certidão de casamento, o que permite afirmar que a certidão de casamento atualizada conterá tal anotação, dando início à publicidade do fato do falecimento e indicando onde o óbito foi registrado.


  Observe-se que os atos de registro de casamento, de averbação de divórcio e outros são anotados no registro de nascimento, nos termos dos artigos 106 e 107 da LRP, de forma que qualquer pessoa que obtiver uma certidão de nascimento atualizada terá a notícia da ocorrência de tais fatos e saberá onde obter a certidão que os prova.


  Dessa maneira, muito embora o estado de solteiro não se prove pela certidão de nascimento, a ausência de anotações à margem dessa certidão traz segurança à eventual declaração do estado de solteiro.


  Observe-se que a Lei n. 14.711/23 introduziu parágrafo 6º no art. 29 da LRP, atribuindo competência ao registro civil para emitir certificado de estado civil, ou seja, aguarda-se a regulamentação administrativa que discipline a forma de emitir tais certificados, inclusive o estado civil de solteiro.


  O parentesco por afinidade, por sua vez, extrai-se da conjunção do estado de casado ao parentesco do cônjuge – que decorre de sua filiação, ambos provados por meio do registro civil das pessoas naturais, como anteriormente demonstrado.


  Cumpre uma breve análise da situação da união estável. A união estável, configurada nos termos do artigo 1.723 do CC, em que pese decorrer de convivência pública, não é dotada de publicidade suficientemente eficaz, apta a conferir cognoscibilidade ao fato e oponibilidade a terceiros que venham a ter relações econômicas ou sociais com os conviventes.


  Dessa maneira, impossível opor-se a união estável a terceiros, cuja boa-fé não é afastada, salvo se comprovado o efetivo conhecimento da situação de conviventes.


  A publicidade exigida pelo artigo 1.723 do CC é semelhante àquela decorrente da posse de bens, que tem lugar e eficácia em comunidades simples, mas jamais em uma sociedade complexa como a brasileira atual.


  Apenas haverá publicidade verdadeira e eficaz na medida em que a união estável for inscrita nos registros públicos, o que, para se revestir de publicidade positiva, adequada cognoscibilidade e oponibilidade, deverá ser realizada no registro público com atribuição específica para o ato. Este é o Registro Civil das Pessoas Naturais, especialidade responsável pela publicidade do estado civil familiar e pessoal.


  A Lei n. 14.382/23 consagrou a racionalidade jurídica aqui exposta, estabelecendo o registro da união estável no livro “E” do Registro Civil das Pessoas Naturais, como fora determinado pelas regulamentações administrativas anteriores e atualmente consta no CNN-CNJ (art. 537 e seguintes), onde está expresso que o registro confere efeitos jurídicos à união estável perante terceiros.


  Esse tema será analisado mais detidamente no item 13.3.6 deste trabalho.


  
    1. Recognizing the importance of birth registration, including late birth registration and the provision of documents of proof of birth, as a means of providing an official record of the existence of a person and the recognition of that individual as a person before the law, and as a critical means of preventing statelessness, (UNITED NATIONS. General Assembly. Human Rights Council. A/HRC/43/L.3 Disponível em: https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/LTD/G20/068/88/PDF/G2006888.pdf?OpenElement. Acesso em 24 nov. 2022). ↩
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    10. Recalls every child’s right to be registered immediately after birth, to a name, to acquire a nationality and to recognition everywhere as a person before the law, as set out in the Convention on the Rights of the Child and the International Covenant on Civil and Political Rights, 4 respectively, reminds States of their obligation to ensure the registration of the birth of all children without discrimination of any kind, including in the case of late birth registration, calls upon States to ensure that birth registration procedures are universal, accessible, simple, expeditious and effective and provided at minimal or no cost, and recognizes the importance of birth registration as a critical means of preventing statelessness; (UNITED NATIONS. General Assembly. A/RES/74/133. Disponível em: https://undocs.org/en/A/RES/74/133. Acesso em 06 dez. 2020). 
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 (…) 
 Being fully aware of the fact that non-registration of children at birth may represent a major impediment to the enjoyment of civil, political, social, economic and cultural rights, (UNITED NATIONS. General Assembly. Human Rights Council. A/HRC/43/L.3 Disponível em: https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/LTD/G20/068/88/PDF/G2006888.pdf?OpenElement. Acesso em 06 dez. 2020). ↩
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 Para um panorama global acerca do tema, recomenda-se a leitura do documento “Birth Registration for Every Child by 2030: Are we on track?”, publicado por United Nations Children´s Fund, em 2019, e disponível em: https://data.unicef.org/resources/birth-registration-for-every-child-by-2030/. Acesso em 29 nov. 2021. ↩
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